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SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE PIUMH1

INDICAÇÃO Nu. 131/2018.

O Vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em especial 
aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem respeitosamente a presença de V. Ex;i. 
apresentar a presente proposição -  NA FORMA INDICAÇÃO -  e desde já requerer o 
encaminhamento da mesma ao Prefeito Municipal, para sugerir a seguinte providência:

“SOLICITA QUE SEJA INSTALADO BUEIROS ECOLÓGICOS”

J U S T I F I C A  Ti  CA;

Este Vereador solicita ao Chefe do Poder Executivo, que sejam instalados nos bueiros de 
nossa cidade, um método que tem sido eficaz em diversos municípios de nosso pais. em que 
consiste na colocação dc estruturas metálicas no interior dos referidos bueiros, que irão reter os 
resíduos sólidos que por ventura são carreados pelas águas pluviais, evitando o seu lançamento 
inadequado nos cursos fluviais que cortam nossa cidade, o que acarreta danos ambientais ao 
litoplâncton, com diminuição d? ?ua capacidade fotossintetizante. tendo como consequência, uma 
diminuição da demanda bioquínfca de oxigênio (D.B.Ü.) nos referidos cursos fluviais, levando a 
uma diminuição na fauna ictiológica. entre outras mazelas ambientais.

Outra vantagem que se deve destacar, refere-se à possibilidade de tais resíduos poderem ser 
enviados a unidade de coleta seletiva de nosso município, em breve a ser instalada, para que tais 
resíduos sólidos possam ser poMefiormente reciclados.

Portanto, diante de tal relato, venho através desta, solicitar de V. Exa. que encaminhe ao 
órgão competente desta Administração, para que possa tomar as devidas providências.

Nesse sentido, conforme disposições regimentais (art. 136). a Câmara exerce lunção 
auxiliadora da Administração mmiica e deve sugerir medidas ao Poder Executivo, que sejam da 
alçada do município e do interesse da população, razão da presente indicação.

Desta forma, requer encaminhamento ao Prefeito Municipal. Sr. Adeberto José de Melo. 
solicitando-lhe resposta no praze de 20 (vinte) dias. prorrogáveis por 10 (dez), desde que solicitado 
e devidamente justificado, conforme previsto no § 4o do Regimento Interno desta Casa Legislativa.
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